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Setembro, 2025

INFORMATIVO 2VP
6ª E D I Ç Ã O   

A 2ª Vice-Presidência participou nos dias 8 e 9 de setembro de 2025 do 1º Congresso STJ da 

Segunda Instância Federal e Estadual, em Brasília, transmitido pelo Youtube.

A unidade foi representada pela Juíza Assessora Especial da 2ª Vice-Presidência, Dra. Silvia 

Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho, proponente dos Enunciados nº 339, 342 e 344, 

previamente selecionados por uma banca científica composta por 55 magistrados federais e 

estaduais, os quais serão discutidos e votados pelos participantes do congresso.

2ª VICE-PRESIDÊNCIA PARTICIPA DO 1º 
CONGRESSO STJ DA SEGUNDA INSTÂNCIA 

FEDERAL E ESTADUAL
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Acesse aqui a lista das propostas de 

enunciados admitidas.

Leia a matéria completa produzida pela 

ASCOM e tenha acesso a outras fotos aqui.

ENUNCIADOS PROPOSTOS PELA 2ª 

VICE-PRESIDÊNCIA SÃO APROVADOS 

EM ENCONTRO NO STJ

A Juíza Assessora Especial da 2ª 

Vice-Presidência, Dra. Silvia Lúcia Bonifácio 

Andrade Carvalho, obteve aprovação dos 

Enunciados N.ºs 339 e 342 os quais foram 

discutidos e votados pelos participantes do 1º 

Congresso STJ da Segunda Instância Federal 

e Estadual, ocorrido nos dia 8 e 9 de 

Setembro.

A aprovação dos enunciados reforça a 

relevância da atuação da magistrada no 

aprimoramento da jurisprudência e na 

uniformização de entendimentos, 

consolidando importantes diretrizes para a 

aplicação do direito no âmbito dos tribunais 

de segunda instância.

CIJEBA COMUNICA A PUBLICAÇÃO DA 

RECOMENDAÇÃO CNJ Nº 165/2025

O Centro de Inteligência da Justiça Estadual 

da Bahia (CIJEBA), que tem como uma de 

suas principais atribuições a identificação e 

monitoramento de demandas repetitivas e de 

massa, comunica a publicação da 

Recomendação nº 165, de 19 de setembro de 

2025, pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ).

A referida recomendação dispõe acerca da 

adoção de medidas coordenadas para o 

tratamento adequado de litígios massificados 

decorrentes de descontos associativos 

eventualmente não autorizados em 

benefícios previdenciários e para a prevenção 

de fraudes.

Para tanto, em seu art. 1º, recomenda a 

adoção da cooperação judiciária para a 

coordenação de competências com o intuito 

de executar os atos necessários ao 

tratamento adequado de processos judiciais 

decorrentes de descontos associativos não 

autorizados em benefícios previdenciários. E, 

ainda, informa que essa cooperação poderá 

abranger o compartilhamento temporário de 
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equipes de auxiliares da justiça e de 

infraestrutura, respeitada a legislação de 

proteção de dados pessoais.

Ademais, indica a utilização do Portal de 

Serviços do Poder Judiciário para a remessa 

de autos em razão da declinação de 

competência ou de qualquer outra forma de 

redistribuição de processos. Na 

impossibilidade ou inviabilidade técnica 

plena do Portal de Serviços do Poder 

Judiciário, sugere que os Núcleos de 

Cooperação dos tribunais executem a 

mencionada atribuição, além de 

desempenhar papel ativo no auxílio à 

identificação, à remessa e ao recebimento de 

processos, com especial atenção aos 

processos envolvendo pessoas idosas, com 

deficiência e grupos vulneráveis.

Por fim, recomenda que, para o tratamento 

adequado de demandas massificadas e 

repetitivas referentes aos descontos indevidos 

em benefícios previdenciários, sejam criados 

Núcleos de Justiça 4.0 autônomos – ou a 

designação de Núcleos já existentes –, e 

Equipes de Trabalho Remoto para o apoio 

especializado às unidades judiciais na gestão 

e processamento das ações com a referida 

temática.

Confira o inteiro teor da Recomendação CNJ 

nº 165/2025 aqui. 

INTEGRAÇÃO DA SSR E DEMAIS 

UNIDADES DA 2ª VP AO SISTEMA SEI

No último mês de agosto, todas as unidades 

da 2ª Vice-Presidência, assim como todos os 

órgãos do Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia passaram a utilizar o Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), como 

ferramenta oficial de gestão de processos 

administrativos eletrônicos. 

Regulamentado pelo Decreto Judiciário nº 

647/2025, o sistema substituiu o SIGA para a 

rotina administrativa, sendo de fundamental 

importância para o contato imediato entre os 

Tribunais Superiores e a Presidência, sendo 

esta a principal tarefa cotidianamente 

utilizada na 2ª VP. 

Assim, em geral, o Gabinete recebe 

informações judiciais do STJ e STF (notícia de 

decisões liminares proferidas em recursos ou 

processos relativos ao acervo da 2ª 

Vice-Presidência, especialmente nos casos de 

Reclamação, Habeas Corpus e Mandado de 

Segurança) ou solicitações de diligência 

(prestação de informações, senha de acesso 

aos autos no TJ/BA) e as encaminha à 
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Secretaria da Seção de Recursos, para que 

adote as providências ou diligências 

diretamente vinculadas ao trabalho da 

Serventia.

Além disso, os próprios servidores da unidade 

necessitam utilizar o SEI para processos em 

que seus próprios interesses e direitos sejam 

vindicados junto à Administração, a exemplo 

de férias e eventuais outros benefícios. 

Também por esta razão, todos os servidores 

da Secretaria participaram do treinamento 

presencial e online, garantindo 

conhecimento básico para o início das 

atividades.

Naturalmente, neste processo de 

implementação, surgem as dificuldades 

próprias da aprendizagem de um sistema 

novo, com uma série de questões e 

funcionalidades próprias, mas há um tom 

otimista quanto às possibilidades 

apresentadas, inclusive porque é um sistema 

amplamente disseminado na Administração 

Pública brasileira.

SECRETARIA DA SEÇÃO DE RECURSOS 

CELEBRA ANIVERSARIANTES DO MÊS 

EM AGOSTO 

No dia 28 de agosto de 2025, a Secretaria da 

Seção de Recursos realizou uma 

confraternização especial para celebrar os 

aniversariantes do mês. Foram celebrados 

nesse mês o Diretor do setor, Rafael Barros 

Silva de Pedreira Barbosa, e as servidoras e 

colaboradoras Ana Christina Gomes Reis 

Carapiá, Gilvanei de Santana Oliveira, Amanda 

Gomes de Aguiar e Manuela Mendes.

A celebração foi marcada por momentos de 

alegria, integração e reconhecimento, 

fortalecendo o espírito de equipe e a 

valorização dos profissionais que contribuem 

diariamente para o sucesso da secretaria.
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